Oficion® ?8 (CN) i
Brasilia,em A0 de o b9 de oI,

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.
Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 4 de outubro de 2024, o
prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 1.228, de 6 de junho de 2024, que
“Institui Apoio Financeiro destinado as familias desalojadas ou desabrigadas nos
Municipios do Estado do Rio Grande do Sul com estado de calamidade piblica ou situagéo
de emergéncia reconhecida pelo Poder Executivo federal”.

Atenciosamente,

TINAD
Senador Veneziano Vital do Régo

Primeiro Vice-Presidente,
no Exercicio da Presidéncia

=T | chl ‘b,)g

v

phfm/mpv24-1228

DT o
ek )

AFQ/0T MM B89l B TE.R0-PTAR)a.4085



